
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR ZÉ NETO

Requeremos à  Mesa  Diretora,  ouvido  o  Plenário  e  cumpridas  as  formalidades
regimentais, que seja feita uma Indicação à Presidente da CTTU, para viabilizar o serviço de
instalação de semáforo temporizador na Avenida Vereador Otacilio de Azevedo, em frete ao
Instituto Evangélico Renascer, no bairro Brejo de Beberibe, Recife-PE. 

Dê-se ciência da decisão desta Casa e do inteiro teor desta Proposição a Sra. Yara Jane
da Silva Gomes, E-mail: renascer.yarajane@gmail.com.

JUSTIFICATIVA

Esta Indicação se faz necessária porque o fluxo na referida Via se encontra prejudicado,
sendo necessária a implantação de um semáforo, que é de extrema importância para dar
uma maior sensação de segurança aos moradores da comunidade.  A alternativa viabiliza a
boa fluidez do trânsito na região. 

Sendo assim, a comunidade aguarda ansiosamente que este órgão atenda ao Pleito.

Portanto, por meio desta Proposição, visamos atender ao Pleito de toda comunidade.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife,  02 de junho de 2022.

ZÉ NETO
Vereador - PROS 

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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